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SENADO FEDERAL 

TER.VIO DE CREDENCIAMENTO N° 0009 /2020 

(PROCE 0: UOZOO. 0003423/ZOZ0-87) 

CREDENCIANTE : A UNIÃO. por intermédio do ENADO FEDERAL. inscrito CP J n° 
00.530.27910001 - 15. com st:dt: na Praça dos I rês Poderes. em Brasília-O F. nc;:ste ato r~pn:sentado 
pela sua Diretora-Geral. · ra. I LI\ A TROi\11:3KA. RG 21 I 8073 - SSP DF, CPF 742.707.-J.S0-53. 

CRED ENCIA DA: CLÍNICA DE OLI IOS DR. JOAO EUGE '10. inscrita no C PJ 
00.847.863/0001-07. t:stabclccida no ' 111.. Ql 5. Conjunto 9, Casa 2, Lago Sul - DF. e-mail: 
dinit:aJ\XIn~.:u~en io a\ ahuox om.br . teleíon~:: (61) 3248-4030/3248-6692. neste ato representada 
pelo Representante Legal, Sr. JOÃO EUGENIO G. DE MbDEIROS. RG ::!.0215 I O-S P/DF e CPF 
000.045.29 J -20. 

CLÁuSULA PRIMEIRA- DO OBJETO 

Prestação de serviços de atendimento médico-hospitalar nas especial idades constantes dos objeti vos 
da credenciada e descritas em seu contrato social aos Senadores e seus dependentes. ex-Senadores e 
cônjuges. bem como aos bene1iciários do Sistema Integrado de Saúde do enado Federal (SIS ). 

CLÁ'GSULA SEGUNDA- DA LEGl LAÇÃO APLICÁVEL 

t\rt. ::!30 dn L~i n'"' ~. 11 2t90: a L~ i 11'"' g.666/93; Acordo tk Cooperação Técnico-Institucional n° 
28 20 llf. cdebrado t:ntre o Sennuo rederal e o ~tinistério Público Federal: Edital de Cr~chmciamcnto 
MPF nc O 112015: Regulamento Jo SI~ - .Ane:-.o VI da Rl:soluçào n° 13. de 2018. 

'CLAUSULA TERCEIRA- DA RELAÇ.~O J URÍOJCO-ADMINTSTRATJVA 

1\. credenciada se obriga a prestar atendimento aos beneficiários do istema lntegrado de Saúde do 
Senado Federal ( IS) respeitando as mesmas condiçõe e valores celebrados com o Ministério 
Público l·eckral /Pian-Assistc por meio do termo de credenciamento n° 1679/20 I 9 e ad itivos MPP, 
sem prcjuí;.o de negoc iação e a~ordo entre as partes. durante a eÀecuçào. mediante T~.:rrno AdiLivo ou 
aposti lamento. 

CLÁUSULA QUARTA- RECURSO. OR ÇAM ENTÁRIOS 

As dcspt:sas decom:nte~ desk Credenciamento uo longo de sua vigência correrão à conta de créditos 
orçamcnlarios alocados no Programa de Trabalho O 1.301.0034.2004.5664- Assist~ncia Mêdica c 
Odontológi~a aoc; ~n iJore<; t! ~t!us Dependt:ntcs nas com:spondentes leis orçamentárias anuais e de 
recurc;os do Fundo de Reserva do ~ istema Jntt!grado de Saúde. 

CLÁUSULA QUINTA - Vl GÊNClA 

A vigência deste termo será a mesma do Acordo de Cooperação Técnico-lnstitucionnl n° 28/20 I 9. 
que institui o companilhamento de rede credenciada entre o Senado federal e o Ministério Público 
Federal, n.:~salvado o direito dos ~ ignatários tkste termo ao distrato, nos termos desta cláusula. 
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PARÁGRAFO ÚNl CO - As part~s podem se manifestar pelo distrato do credenciamento 
estabelecido neste termo a qualquer tempo. por manifestação de vontade discricionária, mediante 
comunicação c. crita à contrapane com antcceJência mínima de trinra dias. 

CLÁ{) ULA SEXTA -DO PAGAMENTO: 

O pagamcnLO será fei to após o envio de fatura ~ nota fiscal via portal de relacionamento wcb do 
sistema de geslão da CON I R/\ 1 A r r:. com transmissão d\! arquivo digital X.ivl L no padrão T IS. 
acompanhado da docum\!ntaçào p\!rtincnlt'. 

CL.4U ' ULA SÉTIMA- DAS DiSPOSIÇÕES GERA IS 

PARÁGRAFO PRlMEIRO - As ações fiscalizatórias e operacionais relacionadas à 
execução deste rermo serão todas realizadas pelo Senado Federal. 

PARÁGRAFO , EGUNDO- A assistência à saúdt: ocorrerá à luL do Regulamt:nto do .' 1 
com exclusão de cobertura dos eventos li stados no seu artigo 37. 

PARÁGRAFO TERCEIRO- O CREDENCIANTE se obriga a promover acompanhamento 
e a fiscalização dos serviços. bem como cferuar o pagamento das despesas ao CREDENCIADA. de 
acordo com as condições c prazo::; estabelecidos. 

PARÁGRAFO QUARTO- As <ltÍ \ idadl.!s relacionadas n autorização. auditoria c glosas. bem 
t.:omo toda::. as demais aLi\'idades do plano de :mude. 'Crào operacionalizadas pela equipe técnica do 
Senado r-~.UI! ral. 

O extrato do presente Termo de Credenciamcmo será publicado no Diário Oficial da União, 
confurmt: dispõe o artigo 6 1. parágrafo único. da Lei no 8.666/93 

Brasília, 

I LANA TROM BKA 

DIRETORA-G ERAL DO SEJ\A DO FEDERAL 

J'cskmunhas: 

Diretor AOCON 

ele de 2020. 

Coordenador COI>LAC 
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